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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciaçáo e deliberaçáo dessa digna Câmara Municipal, o
projeto de lei n" 2989/GP|2O20, que dispõe sobre a abertura de crédito adiciona! especial
proveniente de superávit Íinanceiro e por anulação dê dotação orçamentária no valor de R$
260.235,84 (duzentos ê sessenta mil, duzentos ê trinta e cinco reais e oitenta e quâtro centavos),
na unidade orçamentária: Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente -
SEMINFRAM.

Considerando a solicitaçáo da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e
Meio Ambiente, através da Comunicação lnterna no '1036/SEMINFRAM/2020.

Considerando o saldo do Convênio no O40ll9lPJlFITHA e a Ampliação de Ívleta para
aquisiçáo de tubo metálico e de concreto.

Considerando que o crédlto orçamentário será destinado para acobertar despesas
com a aquisição de veículo tipo caminhão 3/4 equipado com cabine suplementar para 06 (seis)
pessoas e aquisiçáo de tubos metálicos.

Considerando que o caminhão será utilizado para o transporte de mercadorias em
ambiente urbano, especialmente dêntro do nosso município. Já os tubos metálicos e de concreto
darão apoio nas substituições de pontes de madeira, possibilitando economia ê agilidade na
implantaÇão de drenagens nas obras do município. A secretaria vem exercendo um papel
importantissimo para nossa cidade que está sendo reconhecido pelas melhorias. O trabalho
intensivo de recuperaçáo das estradas vicinais do município é um dos pontos que chamam a

atenção, deixando sempre em boas condições, contribuindo para o desenvolvimento econômico e
social da região e apoiando todos os transeuntes no tráfego para ônibus escolares, ambulâncias,
caÍros de passêio, motos, entre outros tipos de veículos.

Considerando o princípio constitucional da anualidade do orçamento, aolicável ao
direito orçamentário, estabelece, em suma, que as receitas e as despesas, correntes e de capital,
devem ser previstas com basê em planos e programas com duração 0e um ano.

ConÍorme doutrinador Kiyoshi Harada; "Característica fundamental do orçamento é a
sua periodicidade. (...).
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Considerando que o exercício financeiro é o período de tempo ao qual se referem a
previsáo das receitas e a fixação das despesas registradas na LOA. Conforme o art.20 e 34 da Lei
no 4.320, de 1964, o orçamento é anual e o exercício financeiro coincidirá com o ano civil (1o de
janeiro a 31 de dezembro).

O princípio da anualidade orçamentária está relacionado ao princípio do orçamento-
programa, o qual cria para a Administração a obrigação de planejar suas atividades e estabelecer
metas e programas, em consonância com o objetivo de o Poder Público de melhor organizar suas
finanças e prestar seus serviços com maior eÍetividade, para atingir seu fim maior, que é realizaçáo
do interesse público.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamêntária, havendo de ser apreciado pela Câmara
Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçÕes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas
na Lei Federal n. 4.3201M, de í 7 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito
financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 4'l . Os créditos adicionais classificam-se em:

| - Suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo pertinente à matéria corroboram a
realização da operação em exame, náo havendo, portanto, qualquer óbice à sua efetivação. desde
que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis
ao caso êm tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depênde
da existência de recursos disponÍveis para ocorrer à despesa e
será precedida de exposição justificativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que
não comprometidos:

l- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

MensagemT60de2T/11/2o2o.assinadonaÍormadaLêicomplementaíno16/2020(lD:3284a7ecRc:4776872D)
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ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçóes
orçamêntárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplêmentares e especiais.

pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto

de Lei, nos termos do art.62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e

aprovado em regimê de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em

exame.
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Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 27 de novembro de 2020.

Atenciosamente,

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Ruâ Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - JaÍu/RO CEP: 76.89G'0O0

Contato: (69) 35211384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

O PROC
3§§n-arura - /leleronrca }l/

Doôumênto assinado eletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, PreÍeito
Municipal. em O1l12l2O2O às '11:46, horário de Jaru/RO, com fulcro no aft. 14 da !,e
compleoenleroll-0-dc-96i 022!20.
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A autenticidade deste documento pode ser conferlda no site gA!§p-alglqEliaíu. ro.gov.br, inÍormando o lD
328487 e o código veriÍicador 4776B72D.

Referência: Prccessc no'1 -47ô12020 Docto lD: 328487 ví
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2989IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente

crédito adicional especial proveniente de superávit
financeiro e por anulação de dotação orçamentária na

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de

lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente
SEMINFRAM.

oPREFE|ToMUNlclPALDEJARU,EstadodeRondônia,nousodeSuaS
atribuições que lhe confere a art- 34' inciso l, Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a CÂMARA MUNIGIPAL DE JARU, aprovou e eu sanciono a

seguinte:

LEI

Suplêmêntação (+): R$ 260.235,84

#
, .,L

02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agr'tcu

26 782 0003 2018 OO00 Recuperaçáo de Vias Vicinais

4.4.90.52.00 Equipamentos ê Material Permanente
F.R.: 06 14
6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores

02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agric

26 782 0OO3 2018 0000 Recuperação de Vias Vicrnars

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçóes
F.R.: 06 14
6' Recursos de Outras Fontes - Exercicios Antêriores

Art. 1o. Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento Vigente, crédito

adicional especial provenienià de superávit financeiro e por anulação de dotação orçamentária

,ãlrpãrtá"Láde'R$ 260.235,84 (duzentos e sessenta mil, duzentos e trinta e cinco reais e

ãit"niá à qr"tro centavos) na Üniaaie Orçamentária a seguir, de acordo com.o 31. 
a3" da Lei no

Á.izoíai,'Léi Municipal í" z.sàa àe 25 dà novembro de2019, Lei Municipal no 2342 cie 2í de

setembro de 2018 distribuídos a seguinte dotação:

Itura e Meio Ambiente

ultura e Meio Ambiente

R$ 223.000,00

R$ 35.550,50

I
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02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraeslrutura. Agrrcultura e Meio Ambiente

26 782 OO03 2018 0000 Recuperação de Vras vrcrnars

projeto de Lei 2989 de 2.11112020, assinado na forma da Lei complemêntaÍ no 16/2020 (lD: 328480 ê cRc: B15c54gA)



Art.20 - o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de superávit financeiro, fonte de recursos - 06.14 - Recursos de Outras Fontes -
'Éxercícios Anterioies - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados a

Éãr.ãfaols.uoe), fonte de recursos srN (MSC) 2.520.0000, e anulação de dotação

orfámàntaria, foáte de recursos - 01.00 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente - Recursos

Ordinários, fonte de recursos STN (MSC) 1.001'0000.

Anulação G): R$'1'685'34

02.09.00 - secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente

04.122.0007.2050.0000 Manutenção da SEMINFRAM
ã.ã.sãss inAãnizaçáo pela Execúção de Trabalhos de Campo R$ - 1'685'34

Ficha: í86
F.R.: 0t 00
1 Recursos do Tesouro Exercício Corrente

02t1212020

4.4.90.51 .00 Obras e lnstalações
F.R.: 01 00
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Superávit Financeiro:

Rua Raim
Contato. (69)

Documento
Municipal,
Com n o 16

R$ 1.685,34

R$ 258.550,50

Art.30 - Faz patTe desta Lei Anexo I - Memória de cálculo'

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito, Jaru RO, 27 de novembro de 2O20

JOÃO GONçALVES STLVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

undo Cantanhede. 1080 - Seior 02 - Jaru/RO CEP 76 890-000

ià1'r 
-rãal 

- sit" *** jaru.ro gov.br - CNPJ' 04 279 238/0001-59

O PROC
às$nãtuíà - /eletÍoíuci ,v

assinado eletÍonicâmente por JOÃo GONÇALVES SILVA JUNIOR' Prefeito

.*'"ó\iíaióáô- ài-rr,es, irotario de Jaru/Rb' com fulcro no art 14 da re.

A autenticidade destê documento pode ser conÍeÍida no site !la!§p-4!ç!aiaru ro gov'br' informando o lD

328480 e o código veriÍicador El15C5494

Refêrência: Plocessc n' 1-47ô12020

Píojeto de Lei 2989 de 27111/2020, assrnado na Íorma da Lei Complementar n' 16/2020 (lD: 328480 e CRC: 815c5494)

Docto lD: 328480 v1
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMINFRAN

Comunicação lnterna no :t036/2020

Jaru/RO, 16 de novembro de 2020

De: SEMINFRAM
PaTa: DEPARTAMENÍO DE PLANEJAMENTO

Assunto: Abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro e Por Anulação

da Dotação Orçamentária

Solicita-se autorização para abertura de crédito adicional especial por Superávit

Financeiro e por Anulaçâo oa Dótaçao Orçamentária no vaior de R$ 258.550,50 (duzentos.e

"i;qÃá 
e oito mil, iuinhentos à cinqúenta reais e cinquenta centavos) proveniente do

"ànrenio 
o4o/1g/pJ/FlTl-iA e R$ 1.685,34 (um mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e

quatro centavos) proveniente da contrapartida do mesmo'

Ressaltamos que o valor restante do convênio acima mencionado, visa aquisição

de um veículo tipo caminhão 3/4 e Tubos Metálicos.

o veículo tipo caminháo 314 será equipado com cabine suplementar para 06 (seis)

pessoas será destinado para atender as equipes que trabalham constantemente nas estradas

i*"i. i"torr"ndo e ampliando pontes, bueiros, implantando tubos de concreto e tubos mêtálicos

e entre outros serviços.

Os tubos metálicos seráo implantados nas pontes de madeira, que no período

chuvoso sofrem com as enxúiradas e frequentemente sáo afetadas e prejudicadas pela força das

águas, sendo qr" 
" 

popui"çáà a, ,on" rural, que necessitam dessas vias em perfeitas

"ã"àidO"r, 
uma'vez qü" . á'partir delas que há o escoamênto da produção é realizado e a

garaniia de acesso da populaçáo rural aos centros urbanos'

Considerandooprincípioconstitucionaldaanualidadedoorçamento;onde
o orçamênto dàve ser elaborado e auiorizado para um determinado período de tempo, chamado

exercício Íinanceiro, " 
qu. 

"ã*ponde 
ao àivil. A exceção se dá nos. créditos especiais e

extraordinário autorizados nos últimos quatro meses do exercÍcio, que podem se.r reabertos nos

limites de seus saldos, no ano sàguinte, incorporando-se ao orçamento clo exercício subsequente'

Ressaltamosaindaqueaimportânciadareaberturadopresêntecréditoparao
exercício seguinte, senOo qúJ, o Íornecedor do veículo do tipo caminhão 3/4 encontra-se com

comunicaÉolntema,l036dê16/,11/2o2o.assinadonaÍormadaLeicomplêmentarn.,16/2c20(lD:312407êcRc1F08356E).
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dificuldade para realizar a compra do referido caminhão, devido a situação atual do mercado, por

conta as restrições provocadas pela COVID - 19, sendo que o mesmo se manifestou que só será
possível realizar a entrega no primeiro semestre do exercício seguinte.

Considerando que a ampliação dê meta foi Íirmado a poucos dias atrás e levando
em consideração que o fornecedor leva em média 45 (quarenta e cinco) dias para realizar a
entrega do mesmo. outro fato importânte é que, está havendo um atraso elevado na entrega das
matéria prima para produção dos tubos metálicos, portanto não será possível íealizat a entrega

do mesmo neste ano. Dito isto, se faz necessário a reabertura do crédito para o exercício
seguinte.

Conforme Lei federal 4.320 de 1964 no art. 40 a 43, diz o seguinte:

Art. 40 - Sao creditos adicionais as autorizacoes de despesa nao

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orcamento.

Art. 41 - Os creditos adicionais classiÍicam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforco de dotacao orcamêntaria;

ll - especiais, os dêstinados a despesas para as quais nao haja dotacao

orcamentaria esPecifica;

lll - extraordinarios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comocao intestina ou calamidadê publica.

Art. 42. Os crêditos suplêmentares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo'

Art.43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precêdida

de exposição justiÍicativa.

§ 10 Consideram-se rêcursos para o Íim deste artigo' desde que náo

comprometidos:

l. o superávit financeiro apurado em balanço pakimonial do exercício

anterior;

ll. Os provenientes de excesso de arrêcadaçáo,

lll. Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lêi;

lV. O produto de operações de crédito autorizadas' em forma que

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las'

§ 20 Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre. o ativo

õnanceiro e o passivo' financeiro, conjugando-se, ainda' os saldos dos

ireditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas.

§30Entende-Seporêxcessodearrecadação,paÍa.osfinsdesteartigo,o
saldo positúo dai diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação

pr"uL[" 
" 

a realizada, conãiderando-se, ainda, a tendência do exercício.

Tal solicitação se fundamenta pelo Extrato Bancário do exercicio anterior, conforme

(lD 15109), TerÀo do ô";rêrü alD-§234j, euno de Trabalho (lD 6235)' Plano de trabalho

comunicâÉolntema,1036de16/1,1/2020.assinadonaformadaLeicomplêmentarnolô/2020(lD:312407ecRc:1F08356E).214
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referente a ampliação de meta (lD 308116) e o extrato bancário referente a contrapartida da
ampliaçáo de meta (lD 312428).

Diante do acima exposto, solicitamos de Vossa Senhoria abertura de crédito
adicional especial por Superávit Financeiro e Por Anulação da Dotação Orçamentária, conÍorme a

indicação orçamentária abaixo:

Anulaçáo

02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente
04't22OOO7 20sO 0000 MANUTENÇÃO DA SEMINFRAM
3.3.90.95.00 TNDENTZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS
R$ ,1.585,34 (um mil, sàiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e quatro centavos) - Ficha

186

Suplementação

02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente
267820003 2018 0000 RECUPERAÇÃO DE VIAS VICINAIS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
R$ 223.000,00 (duzentos e vinte ê três mil reais)

02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente
26 782 0003 20í8 0000 RECUPERAÇÂO DE VIAS VICINAIS
4.4.90.51.00 oBRAS E INSTALAÇOES
R$ 35.550,50 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta centavos)

02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente
26 782 OO03 20í8 O0OO RECUPERAÇÃO DE VIAS VlclNAls
4.4.90.5í.OO OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 1.685,34 (um mil, sêiscentos e oitenta e cinco reais e trinta e quatro cêntavos)

ANEXO IQUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉDIOS ADICIONAIS

Fonte Valor a Reduzir Valor a Suplementar

R$ 1.685.34

ANEXO II QUADRO PARA SOLICITAçÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS

ANEXO III MEMORIA DE CÁLCULO DE SUPERAVIT

01 .00

01.00

PA Elemento de DesPesa

0007 2050 3.3.90.95.00

4.4.90.51.000003 2018

06.14.37

Valor a Suplementar
R$ 223.000,00
R$ 35.550,50
R$ 1.685,34

Fonte
06.14.37

Elemento de DesPesaP.A

0003 2018
0003 2018
0003 2018

4.4.90.52.00
4.4.90.5'1 .00

Resto a Pagar
2019

Superávit do Exercício

Rg 0,00 RS 258.550,50

Dis. Financeira
2019

R$ 258.550,s006.14.37

Fonte de Receita
_1

comunicação lnterna ,1036 de 16/11/2020. assinado na forma da Lei complementar no 16/2020 (lo; 312407 e cRc: 1F08356E)

i R$ t.oas,s+

0í.004.4.90.5'1.00
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Elaborado por:

ADEMILTON DORIA DOS SANTOS
Secretário Municipal de lnfraestrutura, Agricultura

e Meio Ambiente SEMINFRAM

Atenciosamente,

APROC
ass4íüra ^ ,,âellonca ,r/

OPROC
õ€rnaiuÍa _ ,
e1eúo($,à ,t,,

OPROC
a§3ro.áura - /detronrcà ,.,

Rua Râimundo Cantanhedê, 1080 - SetoÍ 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000

Contato: 3q{ - S1tgitryryiJa-lu,Lo.9ov.!l: - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Lei Compfsoedelo3-1ê-de-06/022020

Documento assinado elekonicamentê por EDSON MANOEL MARTINS DOS SANTOS. Assessor

t"lià"ni"o da SEiTINFRAM, em ZOl11l2O2O às 07:48, horáÍio de Jaru/RO, com Íulcro no art. 14

da Lei compleoecEoll6-dc-00022!2À
Documento assinado eletronicamente por ADEMILTON DORIA DOS SANTOS, Sêcretário (a)

úrri"ip"i dê lnfraestrutura lg. Ig., em 2Ol11t2O2O às 0g:06, horáÍio dê JaÍu/Ro. com fulcro no

art. 14 da Lei Compleoe!l3rd-tS-Oe-96rc22!2!.

Documento assinado eletronicamente por cHRYSTIAN BARBOSA FIGUEIREDO. Sêcretário (a)

Éiecutivo da SEMINFRAM, em 2Ot11i?O2O às 08:36, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da

E,Íã*D
iili--iôS

§ri

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site !!A-!§p-êIClçia.jaru. ro.gov. br, informando o lD

312407 e o código verificado|t F08356E.

Referência: PTOCESSO t\' 147612020. Docto lD: 312407 v1

Comunicaçáo lnterna 1036 de 16/11/2020, assinado na íorma da Lei Complementaí n" 16/2020 (lD: 312407 ê CRC: 1F08356E)

Edson Manoel Martins dos Santos
Assessor Técnico da SEMINFRAM
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ANEXO I

PLANO DE TRABALHO 1/3

1 - DADOS CADASTRAIS

2 - OUTROS PARTICIPES

3. DrsrRrBulçÃo Do PRoJETo

AMPLIAÇ DE META DO CO NIO N" õqorrglrrna PlRl lou lNrcro

coM INSTALAÇÃO DE TUBO METALICO E DE CONCRETO

ENTIDADE

04.279.238/0001-
Âo

Nol\ilÊ DA ENTIDADE PRo

Prefeitura Municipal de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede no 1080 Baiío: Setor 2

ENDEREÇO DA ENÍIDADE:

Munici

ESFERA
ADI\,I,

(69) 3521444s

DDD/TELEK:AXrlF

RO

CEP

76.890-000

CIDADE

JARU

PRAÇA PAGAMENTOBANCO

Banco

do

Brasil

AG IA,CONTA

CORRENTE

CPÊ Do Dirigente

930.305.762-72

NO[/E DO DIRIGENÍE DA ENÍI DADE PROPONENTE

João Gon lves Srlva Junior

Chefe do executivoPreÍeito

CARGOc
Expedidoídata

692.488

SSP/RO

ESFERA ADl\.ll1N ISTRAÍlVA
NOME OA ENTIDADE

DDD TELEFONEIFAX.
ENDEREÇO RUA/BAIRRO/CIDADA CEP

PER ODC DE EXEC
TITULO DO PROJ EIO

Ptano dê Trabalho 5 de 13/10/2020 assinado na íoíma da Lêi Complementar n' 1 6t2o21 llD: 273052 e CRC: 8201 99C7)
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O proieto visa ampliação de meta do Convênio no 040/19/FITHA para aquisição com instalaçâo de tubo

metálico e de mncreto para manutenção atender a Secretaria municipal de obras e serviços públicos do

LDENTI DO OBJETIVO

munlcr o do l/unici de Jaru/RO

A preÍeitura de Jaru vem realizando trabalho intensivo para dar apoio ao desenvolvimento do setor

agropecuário êm nosso municipio ê objetiva viabilizar inÍra€sÍutura às comunidades rurais agricultores e suas

aõsociaçoes por meio desse plano de trabalho a ampliação de mêla. Nâ árêa infrâestrutura necessita constantes

investimentos na ampliâção e manutenção da lnÍraêstrutura existente notadamente na área viária.

Enlre essas prioridades, destaca-se a constante atenção que damos à recuperação / manutenção da

malha viária municipal c0mposta poÍ estrâdas vicinais que lnterligâm a sede do municipio as vilas e e

comunidades rurais, assim contribuindo para o desenvolvimento econômico e social da região e apoiando 0

produtor rural. As diÍlculdades enfrentadas pelos pequenos produtoÍes ligados a agricultura íamilia( que

semanalmenle necessitam transportar seus produtos para serem comercializados'

vimos solicitaÍ que o mesmo oossa ser êxêcutado de íorma dirêta.

Dessa forma, com a aprovação do presente aditivo, daremos continuidade à êxecução no atendimento

e propoÍcionar a população melhor quáidade de vida, aumento sua renda Íamiliar e Íortalecendo o sêtor primário

dâ economia local evitando assim o êxodo rural no Municipio de Jaru.

Em vista disso, a administÍação pública municipal não envidará esÍorços no sentido de expandir e

implantação de obras inÍraestrutura e gáraniir assim melhoria e o crescimento na cadeia produtiva' oferecendo

qualidadó de vida para as pessoas e o àesenvolvimento de nossa rêgiáo e do Estado de Rondônia.

metálico e concreto
pre§c!1e-§êEdt&!çe[9

pgla &llqin !§tiação Municipakuando da,-pois se dêve a economia de recursos obtida

JUSTIFICATIVA DA PROPOSI

16i10t2020'

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO 2/3

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (metas, etapa ou Íase)

ED

c0NcREro

OBRA DE ARTE CORRENTE

MP 1OO. circular. epoxy, espessuÍa de 2,00mm, diámetm de 2,

metros. mod. 20 C

Aquisiçtu de tubo§ concr AÍmâdo D=1,20m CA-1

ALR 150 dias/ALR

15 ALR

1.0

1.1

DURÂçÀOINDICADOR

Fistco
rNicro ÍaRMlNoLJNID OTDÉ

EsPEctFtcacÂoEÍAPÂ
/FASE

)ursrcÃo coM tNSTALACAo DE TUB0 METALICo

Plano de Írabalho 5 de í3/10/2020. assinado na forma dâ Lei Complêmentar no 16/2020 ( lD: 273052 e cRC:820199C7)

ALR/150dLas

2ta



16i10/2020'

1.2

s PLANO DE APLICAÇÃo (R$ 1,oo)

CONCEDÊNTE

m

NAÍUREZA OA OESPÉSA

Plano de Trabalho 5 dê 13/10/2020. as§inado na formâ da Lei Complemêntar .1. 16t2O2O (lO:273052 e CRC: 820'199C7).

PROPONENTE



1.685.3435.550.5037.235,U45.90.5'1 0bras

16.;10i2020'

TOTAL GERAL 37.235,84 35.550,50 1.685,34

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO 3/3

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (EM R$)

Concedente

META 1" MES 2" MES 3" MES 4"MES 5' MES ô" MES

I 35.550,50

META 7'MES 8'MES 9'MES 10'MÉS 11'MES 12' MÉS

Proponênte (entidade solicitante)

META 1' tuEs 2'MES 3' MES 4'MES 5" MES 6" MES

ll 1.685,34

META 7" MES 8" MES 9" MES 10" MES 11" MES 12' |VES

I

7 - DECLARAçÃo
ptano de Írabalho 5 de 13/10/2020, assinado na íorma da LeiComplementaÍ no 16/2020 (lO: 273052 e CRC: 820199C7)' 415



16140t2020'

Na qualidade dê represêntantê legal da Prefeitura Municipal de Jaru, declaro para Íins de prova e efeitos e,

sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou

qualquer outro órgão ou entidâde da Administrâção Estadual, quê impeça a transÍerência de recursos oriundos de

dotaçoes consignadas nos orçamentos do Estado, na ÍoÍma deste plano de trabalho.

A execuÇão desta obra daÊse-á através de execução por Ádminisfraçáo Dheta

Pede Deferimento,

Jaru/RO. 15 de outubÍo de 2020. JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIoR

Local e data. PreÍeito de Jaru

8 APROVADO PELA CONCEDENTE

Aprovado

Local e data Concedente

Rua Raimundo Cantanhede, 1O8O - Setor 02 - Jâru/RO CEP: 76 89G'000

Contato: (ô9) 3521-13U' _SÍ9.!yulM.iqru.I94ovq : CNPJ: 04.279.238/0001-59

O PROC
assioalura - /t
elet.onr a ,^/

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR' Prefeito

il;i;i;;i, im 15l1Ol2o2O às 16:10, horário de Jaru/Ro, com Íulcro no art 14 da Ls
Complernen!4-!:lê-de-06/022020.

A autenticidade destê documento pode ser confêrida no site !!3!§p3Ic!çlêjaÍu. ro gov br. informandÔ o lD

273052 e o código verificador 820199C7.

Ptano de Ííabalho 5 de '13/10/2020' assinado na forma da Leicomplementa' no 16/2020 (lD: 273052 e cRC: 820199c7)

Docto lD: 273052 v1

5/5

ri§#E
:q{[#



G338020E28082101 0ô5
02]01/2020 0s:33:21#

Cli€nie

Consultas - lnvestimentos Fundos ' Mensal

A96ncia
Conta
MêJano íei6rênoa

1401,X
555576 FITHÂ 2019 RÊC ESTRÁDAS
DEZEMSRO/2O l9

S.Público Àutomático - CNPJS.PÚBLICO AUÍOMÁTICO
Dat!

29/1í20r9 SÂLOOANTERIOR 1241.351,19

RESGATÊ

Adicaçao 1U09/2O19

R€SGAÍE

AplcsÉo 18./091201S

RÊSGÂTE

Mraçao 18/09/2019

RESGÂÍE

ÀolicaÉo i8/092019

RESGÀTE

Mrcsçáo 1U092C19

RESGÂTE

Aplicaçà, 18/Nr20r9

RESGÂTE

Aplkãçãê '181/0912019

RESGAÍE

Aolicaçáo 1Erc9l2019

SÀLOÔ A'ÍUAL

V3lo.lOF

04t12n0t9

6112na19

13./1mu9

?ot1ütí)19

26t1m0§

27t12t2019

3(y12/2019

t1{12tx19

3',lt12t^19

285,59

286.59

3.303í0

3.303.40

200.738-89

200.738,E9

4a.8@,71

4E.800.71

61.76E,90

61 768,90

31.938,00

31.338,00

21.308,62

21.398§2

24.67835

24.678,35

849.83r,35

336.163.448433

77.5929oE

77,592308

8S4-3í E421

89{,318421

,4.324.AX7f01

54.324.037701

13203,005755

'i 3.203.005755

r6.708,835580

16.708,835550

8.63S.027d9

8.639 02?479

5.787.8918l:}3

5.787,891S33

6.674,5E0640

6.6?4.s806,t0

229.854.',!5Eí 1ô

3.693507670 336.085.855505

3,693762671 335.191,537084

3.695212994 280867.!99383

3.5961818:)2 267664JS3628

3,696?8651 250955,658C68

3,696943907 242.316.630589

3,697135437 236.528,738756

3,697363375 229.854,158116

229.854.158116

Rêsumo do mâs
SALDO ÀNTERIOR
APLICAçÔES (+)
RESGÀTES t)
RENDIMENÍO BRUTO (+)

IMPOSTO DÊ RENDÀ(.)
roF (.)
RENDIMENTO LIOUIOO
SÀLDO AÍUAL =

Valor da Cota

1241351.19
0-00
392.9í336
1.416,62
0.00
0.00
1.4 Í6.62
&r9 6tt.35

3.697:63375
3 69270'

Rentabilidâde
No lrÉs
No ano
Úlümo3 12 íí6ses

2,0541
2.0504

0.1

poí: JC066654

S€írlcp do Alendi.nento ao Co|ls'J.nidoí - SÀC 0800 729 0?22 GJvidoria 8B 0800 729 5678
Para defici.nto§ audirivos 0800 729 0088

lRProl. CorÍ!p. Quantldãcle cotas valor



16111t2020 Banco cio Brasil

§*i
G332'161125037831011

16h112020 11:29.51
Extrato conta corrente

Clientq - Contâ atual

Agéncia
Conta coÍente

1401-X
55557.6 MUNICIPIO OE JARU

Periodo do Més atual
êxtÍalo

Lançâmentos

27 r07t2020

1ôt11D020

0000

1401

00000

01,í01
1.685 3,1 C

5.00 c

16h112020 0000 00000

Invest-com Resgate

30t1112020
0.00

011,.2t2020

Saldo
Juros '
Data de clebito dê JuÍos
toF '
Data de Debito dê IOF

Saldo de fundos de investimento 20
S.Público Aulomático

TaansaÉo efetuâda com suc.esso poÍ: SIMOES.

https://aapj.bb.com.br/aapj/homev2 .bb?tokensessao=8b3Íaca824eddfdÍdfl/5aíd5d1 dÍge1*
1t1

Histórico Documênto

00C Saldo Anlenor

551.401.000.010 016

16í1 1401 10016-1 Pl\,lJ RECURSOS P

999SALDO

Valor RS Saldo


